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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023-FMS 

 
Contrato que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

IRATI, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua João Beux 
Sobrinho, 412, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.403.446/0001-46, 

neste ato representado por seu Gestor Municipal de Saúde, Sr. 
MARCOS HENRIQUE KEHL, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Sede de Irati/SC, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e a Empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 00.802.002/0001-02, com 
sede na Rua Estrada Boa Esperança, nº 2320, Bairro Fundo Canoas, 

CEP:89.163-554, Município de Rio do Sul/SC, neste ato representada 

pelo seu representante legal Sr. ANACLETO FERRARI, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG 1.***.**2 e inscrito no CPF nº 

5**.***.***-00, residente e domiciliado à Rua Estrada Boa Esperança, 
nº 2545, Bairro Fundo Canoas, CEP:89.163-554, Município de Rio do 

Sul/SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
decorrência do Processo de Licitação Nº. 014/2023, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 006/2023, homologado em 13/12/2023, mediante 
sujeição mútua às normas constantes da Lei Federal nº 8.666/93, 

atualizada pela Lei Federal nº 8.883 de 08/06/94, bem como através 
da proposta da empresa, entabulam e convencionam o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto do presente Contrato é a aquisição de uma AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE LOCOMOÇÃO MOTORA E FISIOTERAPIA, 

PARA SEREM UTILIZADOS NA FISIOTERAPIA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E PARA MELHOR ATENDER A POPULAÇÃO 

COM MOBILIDADE MOTORA REDUZIDA DO MUNICIPIO DE 

IRATI/SC. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM 01 – 2(DUAS) UNIDADES - BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO E 

COLETA DE SANGUE ESTOFADA COM REGULAGEM DE ALTURA, PARA 

A HASTE E REGULAGEM DE INCLINAÇÃO PARA A CONCHA. 

ESPECIFICAÇÕES: BASE EM TRIPÉ DE TUBO DE AÇO DE CARBONO; 

COLUNA EM TUBO DE AÇO CARBONO; HASTE EM TUBO DE AÇO INOX 
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REDONDO; CONCHA EM CHAPA DE AÇO INOX - AISI430; ALTURA 

REGULÁVEL POR MEIO DE MANÍPULO E CONCHA COM REGULAGEM DE 

INCLINAÇÃO; PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS; ACABAMENTO EM 

PINTURA EPÓXI, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO; 

ACOMPANHA CAPA ESTOFADA PARA APOIO DO BRAÇO NA COR PRETA 

E DIMENSÃO MÍNIMO: 800MM - MÁXIMO: 1300 MM. 

ITEM 02 – 1(UM) UNIDADE - FOCO CLÍNICO HOSPITALAR LUZ DE LED 

REFLETOR AMBULATORIAL COM LÂMPADA. ESPECIFICAÇÕES: HASTE 

FLEXÍVEL PARA MELHOR DIRECIONAMENTO DA LÂMPADA; ALTURA 

REGULÁVEL DE 110 À 135 CM; ACOMPANHA LÂMPADA LED FRIA E NA 

COR BRANCA 6W BIVOLT; BASE COM RODINHAS PARA FACILITAR 

LOCOMOÇÃO; PINTURA ELETROSTÁTICA QUE AUMENTA A 

DURABILIDADE DO FOCO; COMPOSIÇÃO: EM AÇO CARBONO; PESO: 

2,4KG. 

ITEM 05 - 2(DUAS) UNIDADES - MACA HOSPITALAR COM ELEVAÇÃO 

COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO REDONDO DE 1 ¼ X 

1.20MM. ESPECIFICAÇÕES: LEITO FIXO ESTOFADO COM ESPUMA 

D26R REVESTIDO EM COURVIM; CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRA; REGULAGEM DE ALTURA ATRÁVES DE MANIVELA 

CROMADA E ESCAMOTEÁVEL; SISTEMA DE ELEVAÇÃO EM TUBO DE 

AÇO RETANGULAR; PARA-CHOQUE DE PROTEÇÃO REDONDO NOS 

QUATROS CANTOS DO LEITO; GRADES LATERIAS DE BAIXAR EM TUBO 

DE AÇO CARBONO REDONDO DE 7/8X1.20MM; SUPORTE PARA SORO 

COM 02 GANCHOS EM AÇO INOX (T); RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 5 " 

EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE FREIO EM DIAGONAL; 

ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, COM TRATAMENTO FERRUGINOSO; 

CAPACIDADE APROXIMADA: ATÉ 150KG; DIMENSÃO APROXIMADA: 

1960X600X630MM - ALTURA MÁXIMA: 970MM. 

ITEM 12 - 1(UM) UNIDADE -MESA AUXILIAR CARRINHO 

FISIOTERAPIA/ELETROTERAPIA. Estrutura em madeira envernizada ao 

natura, com 01 prateleira e 02 gavetas em MDF Pés providos de 

rodízios giratórios em polietileno injetado de alto impacto Dimensões: 

67 x 40 x 50cm (CxLxA); Cor: Estrutura em madeira envernizada ao 

natural. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

O presente Contrato tem o valor de R$ 4.004,00 (Quatro mil e 

quatro reais), a ser paga em uma parcela fixa.  
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Parágrafo único - No valor supra referido incluem todas as despesas 

concernentes à entrega do objeto, como impostos, taxas, fretes, 

contribuições e outras que se fizerem necessárias à plena e completa 

execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal 

de Irati/SC, conforme abaixo: 

Entidade 2- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2022- Manutenção das Atividades da Atenção Básica 

42- 4.4.90.00.00.00.00.00.2710 - Aplicações diretas  

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, após a entrega do objeto com apresentação 

da Nota Fiscal e termo de garantia, o mesmo estará acondicionado ao 

recebido definitivo do objeto. Ao receber a mercadoria, dar-se-á o 

recebimento provisório, após ter sido realizada a montagem e teste, 

em até 10 dias corridos se dará o recebimento definitivo, por um dos 

fiscais de contrato. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 

fácil visualização descrição sobre o objeto contratado. 

Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta da 

empresa licitante, vedado o pagamento para terceiros. Caso a 

conta para crédito não for de Banco oficial, o valor relativo à 

transferência será descontado do crédito líquido a receber. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato terá vigência de 15 de dezembro de 2023 até a 

data de 15 de janeiro de 2024, havendo hipótese de prorrogação 

justificada. 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  

10.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a contratante estará sujeita 

às penalidades previstas na Lei 8.666/93 para este método de 

contratação, bem como no Edital da Processo Licitatório nº 014/2023, 

Pregão Presencial nº 006/2023 FMS, do qual fica este Contrato 

vinculado. 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado pela 

Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

11.1. O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO À PROPOSTA  

Este Contrato vincula as partes à Proposta constante do Processo 

Licitatório nº 014/2023, Pregão Presencial nº 006/2023 FMS. 

Sub-Cláusula Primeira – A entrega do objeto deverá ser entregue na 

Unidade Básica de Saúde do centro da Cidade localizada na Rua João 

Beux Sobrinho, nº412, Centro, Irati/SC-CEP:89856-000 e ou conforme 

solicitado na Autorização de Fornecimento, de maneira segura, sem 

danos e breve, garantindo a entrega em até 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data de solicitação da Autorização de 

Fornecimento, durante o horário de expediente de segunda a sexta das 

07h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min. 

Sub-Cláusula segunda – A Administração designa o fiscal de 

contratos indicado no Decreto Municipal nº 097/2019, sendo o servidor 

efetivo CARLINHO BOTTEGA, e no caso de seu impedimento, o servidor 

municipal DANIEL FORTTI, para acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do fornecimento dos itens, o qual manifestar-se-á, antes 

da realização do pagamento ao respectivo beneficiário, para o fiel 

cumprimento de suas obrigações. Juntamente com a fisioterapeuta do 

município KATIANE ALBERTI.  

Sub-Cláusula Terceira – O CONTRATANTE não se encarrega nem se 

compromete com quaisquer tipos de ônus, como transporte do objeto, 

sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
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Sub-Cláusula Quarta– A CONTRATADA deverá oferecer garantia do 

objeto de no mínimo 12 meses, sendo responsável por prestar 

assistência técnica durante o período de garantia.  

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

A execução deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Quilombo/SC, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 

dirimir questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem de acordo, declaram as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem 

como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares, 

pertinentes firmando-o em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

 

Irati/SC, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

  

MARCOS HENRIQUE KEHL                ANACLETO FERRARI                                                                 

CONTRATANTE                                  CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

 

 

EMERSON PEDRO BAZI                          POLIANA PERUZZO 
CPF: 9**.***.***-87                               CPF: 0**.***.***-00                           
 

 


